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ANEXO II

PROPOSTAS SELECIONADAS

UF Nº da Proposta NOME DO PROPONENTE

AL 64570/2013 SENADOR RUI PALMEIRA

AL 62760/2013 INHAPI

AL 64914/2013 OLIVENÇA

AL 63961/2013 SÃO JOSÉ DA TAPERA

AL 60310/2013 ESTRELA DE ALAGOAS

BA 64352/2013 PILÃO ARCADO

BA 65219/2013 JUSSARA

BA 62690/2013 MULUNGU DO MORRO

BA 62419/2013 CANÁPOLIS

BA 63637/2013 GENTIO DO OURO

BA 63142/2013 TABOCAS DO BREJO VELHO

BA 65161/2013 PA R AT I N G A

BA 64880/2013 BAIANÓPOLIS

BA 62571/2013 ITAGUAÇU DA BAHIA

BA 60759/2013 OLIVEIRA DOS BREJINHOS

BA 64627/2013 TANQUE NOVO

BA 63301/2013 C AT U R A M A

BA 65216/2013 ANAGÉ

BA 64530/2013 CARINHANHA

BA 64701/2013 LAPÃO

BA 6 11 3 9 / 2 0 1 3 C A FA R N A U M

CE 62989/2013 I PA P O R A N G A

CE 63673/2013 ARARENDÁ

CE 64641/2013 AIUABA

CE 63987/2013 TA M B O R I L

CE 57253/2013 QUITERIANÓPOLIS

CE 65076/2013 SANTANA DO ACARAÚ

CE 65048/2013 PORANGA

GO 65093/2013 SÃO DOMINGOS

GO 65195/2013 FLORES DE GOIÁS

GO 65039/2013 GUARANI DE GOIÁS

GO 64744/2013 SÍTIO D'ABADIA

GO 62844/2013 IACIARA

GO 64164/2013 MAMBAÍ

GO 63503/2013 SIMOLÂNDIA

GO 64322/2013 POSSE

GO 64994/2013 VILA BOA

GO 64735/2013 AMORINÓPOLIS

MG 61599/2013 SÃO JOÃO DAS MISSÕES

MG 65120/2013 NINHEIRA

MG 65209/2013 SANTO ANTÔNIO DO JACINTO

MG 64273/2013 COMERCINHO

MG 64137/2013 M I R AV Â N I A

MG 63299/2013 PAI PEDRO

MG 64642/2013 JOSENÓPOLIS

MG 64849/2013 PA L M Ó P O L I S

MG 65223/2013 VA R Z E L Â N D I A

MG 64651/2013 FELISBURGO

MG 60859/2013 CACHOEIRA DE PAJEÚ

MG 64348/2013 R U B E L I TA

MG 64787/2013 M O N TA LV Â N I A

MG 64809/2013 UBAÍ

MG 64926/2013 CURRAL DE DENTRO

MG 6 2 9 11 / 2 0 1 3 ÁGUAS VERMELHAS

MG 64981/2013 VERDELÂNDIA

MG 64577/2013 URUCUIA

MG 65198/2013 CAMPO AZUL

MG 64205/2013 GAMELEIRAS

MG 64156/2013 MANGA

MT 64894/2013 JANGADA

PB 64432/2013 POÇO DANTAS

PB 65095/2013 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

PB 60356/2013 SANTANA DE MANGUEIRA

PB 63384/2013 NAZAREZINHO

PB 61300/2013 MANAÍRA

PB 58845/2013 MÃE D'ÁGUA

PB 60613/2013 SANTA INÊS

PB 64606/2013 C A R R A PAT E I R A

PB 64061/2013 CAJAZEIRINHAS

PB 65175/2013 NOVA OLINDA

PE 65019/2013 SANTA FILOMENA

PE 61673/2013 ÁGUAS BELAS

PE 64732/2013 SANTA CRUZ

PE 63768/2013 FLORES

PE 64724/2013 TERRA NOVA

PE 65084/2013 MOREILÂNDIA

PI 64986/2013 BETÂNIA DO PIAUÍ

PI 64223/2013 SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ

PI 64396/2013 MILTON BRANDÃO

PI 64756/2013 ACAUÃ

PI 63292/2013 QUEIMADA NOVA

PI 64760/2013 CURRAL NOVO DO PIAUÍ

PI 63979/2013 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

PI 63229/2013 VERA MENDES

PI 65046/2013 SÃO MIGUEL DO TAPUIO

RN 64975/2013 PA R A N Á

RN 65060/2013 RIACHO DE SANTANA

RN 65126/2013 SERRINHA DOS PINTOS

RN 64754/2013 P O RTA L E G R E

RN 62800/2013 PAT U
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RS 65033/2013 VITÓRIA DAS MISSÕES

RS 58044/2013 C AT U Í P E

RS 64793/2013 AJURICABA

SE 65124/2013 POÇO REDONDO

SE 64728/2013 I TA B A I A N I N H A

TO 64791/2013 LIZARDA

TO 63602/2013 RIACHINHO

TO 60452/2013 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS

TO 60261/2013 CARRASCO BONITO

TO 64153/2013 RIO SONO

TO 64074/2013 I TA C A J Á

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.158, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Remaneja recursos destinados ao custeio da execução dos Procedimentos Ci-
rúrgicos eletivos no Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de

aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
para exercícios dos anos 2012 e 2013; e

Considerando a Deliberação nº 49, de 30 de setembro de 2013, da CIB - Comissão I n t e rg e s t o r e s
Bipartite do Estado de São Paulo resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento dos recursos destinados ao custeio da execução dos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no Estado de São Paulo, referente aos Componentes I - Cirurgias de
Catarata, II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e III - Outros Procedimentos, para o exercício
de 2013, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recursos financeiros, concedido por esta Portaria, não acarretará em
impacto financeiro para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

Cód. IBGE Município Comp. I Comp. II Comp. III To t a l
3 5 11 7 0 Charqueada (6.989,64) (6.989,64)
355040 São Pedro 6.989,64 6.989,64

PORTARIA No- 1.159, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Inclui e habilita o Laboratório de Imunogenética do Centro de Pesquisas em
Doenças Hepato Renais do Ceará para realização de exames de Histocom-
patibilidade Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que estabelece as

normas de cadastramento dos Laboratórios de Histocompatibilidade;
Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que define os La-

boratórios que poderão ser cadastrados para realização dos exames de Histocompatibilidade;
Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que define, em seu Anexo

XVII, o Regulamento Técnico dos Laboratórios de Histocompatibilidade e Imunogenética (LHI); e
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde do Ceará, em cujo

âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de saúde, resolve:
Art. 1º Fica incluído e habilitado o estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos

exames de Histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de novembro
de 2000:

CÓDIGO: 24.18
CEARÁ

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de Imunogenética do Centro de Pesquisas

em Doenças Hepato Renais do Ceará
CGC: 05.312.376/0001-55

CNES: 2785870

Art. 2º A autorização, concedida por meio desta Portaria, terá validade pelo prazo de dois anos,
a contar desta publicação, renovável por períodos iguais e sucessivos, em conformidade com o es-
tabelecido na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.160, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Inclui e habilita o Laboratório de HLA do Hospital Geral de Fortaleza para
realizar exames de Histocompatibilidade Tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que estabelece as

normas de cadastramento dos Laboratórios de Histocompatibilidade;
Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de novembro de 2000, que define os La-

boratórios que poderão ser cadastrados para realização dos exames de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que define em seu Anexo
XVII o Regulamento Técnico dos Laboratórios de Histocompatibilidade e Imunogenética (LHI); e

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde do Ceará, em cujo
âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído e habilitado o estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos
exames de Histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de novembro
de 2000:

CÓDIGO: 24.18
CEARÁ

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de HLA do Hospital Geral de Fortaleza CGC: 07.954.571/0014-29

CNES: 2497654

Art. 2º A autorização, concedida por meio desta Portaria, terá validade pelo prazo de dois anos,
a contar desta publicação, renovável por períodos iguais e sucessivos, em conformidade com o es-
tabelecido na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.161, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Concede classificação Nível D à Associação Hospital de Caridade Ijuí, com
sede em Ijuí (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012,
que estabelece estratégia de qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de medula
óssea, por meio da criação de novos procedimentos e de custeio diferenciado para a realização de
procedimentos de transplantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Central de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos, em cujos âmbitos de atuação se encontram os es-
tabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação, de acordo com a complexidade tecnológica, ao esta-
belecimento de saúde a seguir identificado:

CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL D
RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: Associação Hospital de Caridade Ijuí;
II - CGC: 90.730.508/0001-38;
III - CNES: 2261057;
IV- endereço: Av. David José Martins, Nº. 152, Caixa Postal: 92, Bairro: Centro, Ijuí/ RS; CEP:
98.700-000.

Art. 2º A classificação, concedida por meio desta Portaria, para estabelecimento de saúde,
conforme o art. 2º da Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terá validade pelo período de dois
anos, a contar da publicação desta Portaria, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 3º da Portaria
acima mencionada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.162, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui membros das equipes de transplantes habilitadas pelas Portarias nº
1.374/SAS/MS e nº 74/SAS/MS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Central de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos, em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 1.374/SAS/MS, de 11
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 240, de 13 de dezembro de 2012,
Seção 1, página 206, o membro a seguir, conforme nº do SNT 1 01 00 SP 37:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 01 00 SP 37
II - membro: Renato Sola Leite, urologista, CRM 121105.

Art. 2º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 74/SAS/MS, de 31 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 23, de 1 de fevereiro de 2013, Seção
1, página 66, o membro a seguir, conforme nº do SNT 1 03 13 SP 03:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 03 13 SP 03
II - membro: Anderson Benício, cirurgião cardiovascular, CRM 76983.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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